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GUIA RÁPIDO - DISPENSA PELO ART. 75, INCISOS I e II, DA LEI Nº 14.133/2021 

Dispensa por pequeno valor 

1. Documento de formalização da demanda (DFD);

2. Processo Aberto no SEI!;
3. Ofício ao Juiz Diretor;

4. Declaração assinada pelo Juiz Diretor dispensando o ETP e autorizando as cotações;

5. Orçamento estimado, detalhado em planilhas que expressem os custos unitários e os respectivos quantitativos;

Sugestão de site para pesquisa: https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
Observação: Caso não seja possível compor o orçamento estimado a partir dos meios de pesquisa prioritários definidos na lei federal, as cotações servirão como meio de pesquisa. Nessa hipótese, os preços ofertados terão dupla finalidade: servirão como parâmetro de preço e como propostas para contratação direta.

6. Documentos comprobatórios da pesquisa de preços realizada junto aos fornecedores (cotações recebidas);

7. Mapa comparativo de preços com definição do vencedor;

8. Certidões Negativas e demais documentos de habilitação e qualificação mínima;

9. Ofício ao Juiz Diretor informando o vencedor e solicitando autorização para contratação; 

10. Termo de Dispensa de Licitação;

11. Declaração assinada pelo Juiz Diretor autorizando a contratação com a LRF;

12. Envio do formulário da Solicitação de Provisão à CDESC;

13. Cadastramento do Pedido de Empenho e liberação do empenho;

AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO / CAPACITAÇÃO

São os atos administrativos e documentos necessários à instrução processual, que ANTECEDEM e SUBSIDIAM os procedimentos para contratação direta de pequeno valor destinada às ações de desenvolvimento / capacitação, previstas na Lei nº 14.133/2021;
	ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
	ESTADO
	FOLHA / ORDEM 
	OBS.

	
	S / N / N.A.
	
	

	1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e numerado, quando processo físico, ou registrado quando processo eletrônico? 
	
	
	(   )

	2. Consta o Documento de Formalização da Demanda - DFD, elaborado pelo servidor ou setor requisitante, com a justificativa dos quantitativos e fundamentação da contratação?
	
	
	(   )

	3. Há ofício ao ordenador de despesa/Juiz Diretor informando a demanda?
	
	
	(   )

	4. Foi anexada a ciência e decisão motivada do Juiz Diretor dispensando o ETP e autorizando as cotações?
	
	
	(   )

	5. Foi realizado orçamento estimativo para a contratação? 
	
	
	(   )

	6. No caso de reformas e adaptações de imóveis, há orçamento estimado fornecido pela área técnica da CDESC?
	
	
	

	7. Foram anexadas as cotações recebidas dos fornecedores?
	
	
	(   )

	7.1. Foram inseridos os documentos comprobatórios da realização da pesquisa de preços direta com fornecedores?
Obs. Para os casos de dispensa, deve-se inserir os orçamentos diretos dos fornecedores junto aos documentos que comprovem quais canais foram utilizados para obter a pesquisas de preços. Deve-se levar em consideração a solicitação formal de cotação.
	
	
	(   )

	8. Foi anexado o mapa comparativo de preços?
	
	
	(   )

	8.1.1. No caso de pesquisa com menos de 3 (três) preços, foram apresentadas as devidas justificadas pelo gestor responsável e aprovado pela autoridade competente? 
Obs. No caso de dispensa de licitação é obrigatório ter, pelo menos, três fornecedores, sendo que as regularidades fiscal e trabalhista da futura contratada deverá estar em plena validade.
	
	
	(   )

	8.1.2. Consta nos autos do processo, registro da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação formal?
	
	
	(   )

	8.2. Há identificação do(s) servidor(es) responsável(eis) pela Pesquisa de Preços?
	
	
	(   )

	8.3. Houve consulta ao Guia de Contratações Sustentáveis do PJBA?
	
	
	(   )

	9. Há comprovação da regularidade fiscal e trabalhista do(s) fornecedor(es) que apresentou a proposta vencedora?
	
	
	(   )

	10. Foram anexados os documentos de habilitação e qualificação mínima?
	
	
	(   )

	I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social da empresa, inscrição de empresário individual ou registro de microempreendedor individual (MEI), se pessoa jurídica;
	
	
	(   )

	II – inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
	
	
	(   )

	III – prova de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da certidão negativa de débitos de tributos e contribuições federais emitida pela Receita Federal;
	
	
	(   )

	IV – prova de regularidade com a Fazenda Estadual, através de certidão emitida pela Fazenda Estadual;
	
	
	(   )

	V – prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de certidão emitida pela Secretaria Municipal;
	
	
	(   )

	VI – prova de regularidade trabalhista, através de certidão negativa dos débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho;
	
	
	(   )

	VII – prova de regularidade com FGTS, através de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;
	
	
	(   )

	VIII – declaração de inexistência de relação de parentesco, nos termos do inciso III do art. 7º e inciso IV do art. 14 da Lei n. 14.133/2021;
	
	
	(   )

	IX – declaração de inexistência de vínculo funcional entre o contratado e este Poder; e
	
	
	(   )

	X – declaração negativa de trabalho infantil e de trabalho análogo a de escravo.
	
	
	(   )

	11. Foi encaminhado ofício ao juiz Diretor informando o vencedor e solicitando autorização para contratação?
	
	
	(   )

	12. Consta o Termo de Dispensa de licitação assinado pelo Juiz Diretor? 
	
	
	(   )

	13. Consta declaração do Juiz autorizando a contratação com a indicação do recurso orçamentário próprio para a despesa e da respectiva rubrica, além da estimativa do impacto orçamentário financeiro da despesa prevista (LRF)?
	
	
	(   )

	14. Foi enviado formulário de Solicitação da Provisão à CDESC?
	
	
	(   )

	15. O cadastramento do Pedido de Empenho a liberação do empenho foram anteriores à entrega do produto/serviço?
	
	
	(   )


	ITEM
	OBSERVAÇÃO

	
	


_______________________________
Identificação e assinatura do servidor/equipe responsável
Endereço: 5ª Av. do CAB, nº 560, Edf. Anexo I do TJBA, 1º andar, Sala 111, Centro  Administrativo da Bahia – Salvador - Ba. Cep: 41.745-971. Tel: 3372-1733

